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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MÚNCIPAL DE RIACTTÀo no naxT,c,s

Assessoria Jurídica

Funda-se o presente parecer acerca da análise da Inexigibilidade de Licitação
e minuta do respectivo contrato, cujo objeto é a rearização de oã 1oitol inscrições de
servidores desta casa Legislativa no congresso Interestadual de Agànteí públicos, que
ocorrerá nos dias 27 e 28 de janeiro de 2022 em Aracaju/sE, que-será realizada pera
empresa Eduardo Marques de oliveira sobrinho serviços e comércio Ltda,

A Lei na 8.666/93, em seu art. 25, II e §10, estabelece, ipisis literis:

ArL 25 - É inexigívet a licitação quando houver inviabítídade de
competição, em especial:
(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 73 desta
Lei, de natureza síngular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para seruiços de publicidade ou
dívulgação;
(...)

§70 - Considera-se de notóría especialízação o profissional ou empresa
cujo conceíto no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anteríor, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requísitos relacíonados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial ê indiscutivelmente o maÍs
adequado à plena satísfação do objeto do conüato.

Reportemo-nos, agota, ao mencionado art. 13, em seu inciso III, com a
redação dada pela Lei n' 8.883/94:

Art. -13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:
(...)

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Portanto, a Lei estaberece que a contratação aqui pretendida pode-se rearizar
da forma aqui a ser efetivada, conforme se pode :depreender d, "r"g"* ao,
supramencionados dispositivos legais.

A Legislação infraconstitucional aponta inexigibilidade, onde se deflue do
caput do artigo 25, e seus incisos, que é vedada a deflagração do processo, porquanto lhe
falta o requisito essencial à sua procedibiridade, ou ieia, a competição,:sem a qual a
Licitação seria uma burla, ou então, ainda, desnecessária, u,n ,i.túa" de requisitos
especiais que tornem inviável o procedimento licitatório, ante a falta de objetividáde nos
critérios de julgamento, além de outros, situação demonstrada na presente pretensão.

A ]ustificativa de Inexigibilidade de Lícitação apresentada preencheu todos
os requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se configurasse, inilusive mediante
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as fartas explanação e documentação apresentadas, em consonância com o objeto
pretendido.

Portanto, da análise da justificativa e minuta contratual que nos foram
apresentadas, percebemos o atendimento dos requisitos legais, assim como que foram
elaboradas esposadas pelas disposições contidas no art.25, II e §10 combinado com o
art. 13, vl, no tocante à Iustificativa, e art. 55, e seus incisos, referentemente à minuta do
Contrato, ambos da Lei ne. 8.666/93.

Por fim, não finalmente, cumpre observar que é obrigatória a análise das
minutas, antes de se de deflagrar o procedimento licitatório, pelo Assessor Jurídico da
Administração (art. 38, VI e parágrafo único, Lei ne.8.666/93),o que aqui se faz.

Finalmente, porém não menos importante, pela análise dos autos que nos
foram apresentados e informações nele contidas, em especial a justificativa e minuta
contratual elaboradas, não nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e princípios
legais aplicáveis ao procedimento, mormente a Lei de Licitações e contratos
AdmÍnistrativos, tendo sido todos os preceitos alcançados, razão pela qual opinamos
pela legalidade do procedimento.

É o Parecer, sub censura.

Riachão do Dantas, 21 de janeiro de 2022.
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